
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

DECISÃO Nº. 144/2020 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 19 de junho de 2020, 

homologa a Decisão ad referendum nº 083/2020, que trata do parecer favorável da relatora deste 

Conselho, Samara Sibelle Vieira Alves, referente ao projeto de pesquisa intitulado "Identificação 

e avaliação do potencial probiótico de bactérias ácido láticas isoladas de leite e produtos lácteos 

produzidos no Agreste de Pernambuco", sob coordenação do docente Marcelo Mendonça, tendo 

o seguinte período de vigência: agosto de 2020 a agosto de 2022. 

 

Garanhuns, 19 de junho de 2020. 

 

 

 

 


